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INDICAÇÃO  Nº  1094,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a realização de estudos pelos setores competentes visando conceder a incorporação das gratificações previstas nas leis 874/00 e 901/01 à remuneração dos membros do magistério público estadual.

Sala das Comissões, em 05/08/2002

Apresentada pela Comissão de Educação, em seu Parecer nº 1106, de 2002, sobre o Processo RGL nº 1518, de 2002.
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